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Institui no âmbito do Estado no Ceará, o “Dia da Conscientização
sobre o Acolhimento Familiar", e dá outras providências.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído o “Dia Estadual da Conscientização sobre Acolhimento Familiar”, que acontecerá
anualmente, no dia 20 de dezembro.       

Art. 2º - O “Dia Estadual da Conscientização sobre o Acolhimento Familiar” têm como objetivo
conscientizar e realizar estratégias sobre a importância do acolhimento e proteção temporária de crianças
e adolescentes que se encontram em situação de abandono ou quando seus direitos estão sendo
ameaçados ou violados no contexto familiar.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

NIZO COSTA

DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA

A convivência familiar e comunitária é um direito fundamental de crianças e adolescentes garantido pela
Constituição Federal (artigo 227) e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Em seu artigo 19, o
ECA estabelece que toda criança e adolescente têm o direito a ser criado e educado por sua família e, na
falta desta, por família substituta.

A família é o principal núcleo de socialização. Nele, crianças e adolescentes constroem seus primeiros
vínculos afetivos, experimentam emoções, desenvolvem autonomia, aprendem a tomar decisões, a
controlar seus impulsos, tolerar frustrações, exercem cuidados mútuos e vivenciam conflitos.
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No caso de ruptura desses vínculos, o Estado e a sociedade como um todo são responsáveis pela proteção
das crianças e dos adolescentes, devendo realizar estratégias como acolhimento familiar provisório,
prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente e tida como prioritário o acolhimento institucional.

Existem hoje no Brasil, aproximadamente 30 mil crianças e adolescentes acolhidas entre os quais 5% são
atendidas em Serviços de Acolhimento em família Acolhedora.

O objetivo maior do acolhimento é servir de proteção temporária às pessoas acolhidas, até que suas
famílias de origem estejam suficientemente aptas para recebê-las de volta, em sua segurança.

A data escolhida foi o dia 20 de dezembro, dia em que foi sancionada a lei n° 16.703 de 20/12/2018, onde
o Exmo. Governador Camilo Santana, criou o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora aqui no
Ceará, que visa propiciar o acolhimento familiar de crianças e adolescentes afastados do convívio
familiar.

Por todo o exposto, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares deste Projeto de Lei apresentado.

DEPUTADO NIZO COSTA

DEPUTADO (A)
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DO CEARÁ, EM 25 DE OUTUBRO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 355 /2022

AUTORIA: DEPUTADO NIZO COSTA

EMENTA: INSTITUI NO ÂMBITO DO ESTADO NO CEARÁ, O DIA DA
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O ACOLHIMENTO FAMILIAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

P A R E C E R

 

 

       Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio no Ato Normativo nº
200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do ExcelentíssimoProjeto de Lei nº 355/2022
Senhor  queDeputado Nizo Costa, : “INSTITUI NO ÂMBITO DO ESTADO NO CEARÁ, O DIA
DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O ACOLHIMENTO FAMILIAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

PROJETO

 

       Dispõem os artigos da presente propositura:
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Art. 1º - Fica instituído o “Dia Estadual da Conscientização sobre Acolhimento Familiar”, que
acontecerá anualmente, no dia 20 de dezembro.

Art. 2º - O “Dia Estadual da Conscientização sobre o Acolhimento Familiar” têm como objetivo
conscientizar e realizar estratégias sobre a importância do acolhimento e proteção temporária de
crianças e adolescentes que se encontram em situação de abandono ou quando seus direitos estão
sendo ameaçados ou violados no contexto familiar.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação .

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;
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                       Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

 Entendemos que a matéria a que se refere o projeto de lei  é abrangida pelas Constituiçõessub examine
Federal e Estadual, como bem reza em sua ementa que  trata da “INSTITUICÃO NO ÂMBITO DO
ESTADO NO CEARÁ, O DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O ACOLHIMENTO
FAMILIAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

   Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

 

Salienta-se que a competência supracitada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”
do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

 

Registra-se que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados que
nas palavras José Afonso da Silva, conforme acima mencionado, se consubstancia na sua capacidade de
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auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (SILVA,
José Afonso da. , pág. 589).Curso de Direito Constitucional Positivo

 

Ressalva-se que o princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades federativas é
o alcance do interesse público, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo regional aos Estados e
local aos Municípios.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

Observa-se o projeto em estudo, que trata da INSTITUIÇÃO   NO ÂMBITO DO ESTADO NO
CEARÁ, O DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O ACOLHIMENTO FAMILIAR, E DÁ

     não fere a competência do Governador do Estado, no que se refere àOUTRAS PROVIDÊNCIAS ,
iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas, conforme Carta Magna Estadual, no
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artigo 60, II, § 2º e suas alíneas. Tampouco se trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, conforme previsto no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

Observamos, pois que a Constituição Estadual não reserva ao Governador a iniciativa da competência
sobre a matéria em questão, nem se pode entendê-la como parte da organização administrativa.

 

CONCLUSÃO

 

                   Assim, pelo exposto, somos de  a regular tramitação do presentePARECER FAVORÁVEL
Projeto de Lei, 00355/2022, se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I,    da Carta
Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Acrisio Sena

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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AUTOR: DEPUTADO NIZO COSTA

ASSUNTO: INSTITUI O DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O ACOLHIMENTO FAMILIAR

 

I – RELATÓRIO

 

                        Trata-se do Projeto de Lei nº 355/2022, de autoria do nobre Deputado Marcos Sobreira,
instituindo no âmbito do Estado no Ceará, o “Dia da Conscientização

sobre o Acolhimento Familiar".

 

                        No teor da citada proposição, o legislador ressalta que o “Dia Estadual da Conscientização
sobre o Acolhimento Familiar” têm como objetivo conscientizar e realizar estratégias sobre a importância
do acolhimento e proteção temporária de crianças e adolescentes que se encontram em situação de
abandono ou quando seus direitos estão sendo ameaçados ou violados no contexto familiar”.

                        Esclarece que “a convivência familiar e comunitária é um direito fundamental de crianças
e adolescentes garantido pela Constituição Federal (artigo 227) e pelo Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA). Em seu artigo 19, o ECA estabelece que toda criança e adolescente têm o direito a
ser criado e educado por sua família e, na falta desta, por família substituta”.

                        Ressalta que “a família é o principal núcleo de socialização. Nele, crianças e adolescentes
constroem seus primeiros vínculos afetivos, experimentam emoções, desenvolvem autonomia, aprendem
a tomar decisões, a controlar seus impulsos, tolerar frustrações, exercem cuidados mútuos e vivenciam
conflitos. No caso de ruptura desses vínculos, o Estado e a sociedade como um todo são responsáveis
pela proteção das crianças e dos adolescentes, devendo realizar estratégias como acolhimento familiar
provisório, prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente e tida como prioritário o acolhimento
institucional.
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                        Acrescenta que “existem hoje no Brasil, aproximadamente 30 mil crianças e adolescentes
acolhidas entre os quais 5% são atendidas em Serviços de Acolhimento em família Acolhedora. O
objetivo maior do acolhimento é servir de proteção temporária às pessoas acolhidas, até que suas famílias
de origem estejam suficientemente aptas para recebê-las de volta, em sua segurança. A data escolhida foi
o dia 20 de dezembro, dia em que foi sancionada a lei n° 16.703 de 20/12/2018, onde o Exmo.
Governador Camilo Santana, criou o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora aqui no Ceará, que
visa propiciar o acolhimento familiar de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar”.

                        A Procuradoria da Assembleia Legislativa se posicionou favorável à tramitação do projeto
de lei, por se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também
aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

                        A proposição foi encaminhada para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para
análise de constitucionalidade, legalidade e de técnica legislativa.

É o relatório.

II – ANÁLISE:

                        A proposição quando apresentada em uma Casa Legislativa se submete à análise de
juridicidade e de mérito. “A juridicidade representa condição de admissibilidade da tramitação das
proposições legislativas. Examinar a admissibilidade de uma proposição significa apreciar-lhe certos
aspectos preliminares que devem anteceder lógica e cronologicamente sua análise de fundo, esta relativa
à conveniência política de aprovação de seu conteúdo (análise de mérito)”.

                        Preliminarmente, considerando a supremacia dos preceitos constitucionais em face dos
entes federativos, observa-se claramente que o assunto é um direito fundamental de crianças e
adolescentes garantido pela Constituição Federal (art. 227) e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA), este último em seu art. 19 resguardando esse acolhimento, senão vejamos, respectivamente:

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão.                  (Redação dada Pela
Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da
criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades
não governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos
seguintes preceitos:         (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65,
de 2010)

 

Art. 19.  É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio
de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a
convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu
desenvolvimento integral. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
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                        A Constituição Federal reconhece, destaca e determina a conduta do Estado em face das
crianças e adolescentes, o que não impede que iniciativas dentro da mesma vertente sejam submetidas ao
Poder Legislativo, vislumbrando-se que a iniciativa se adequa, ainda, ao que estabelecem os arts. 58,
caput e inciso III c/c art. 60, inciso I e § 3º, da Constituição Estadual, senão vejamos da transcrição
abaixo:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

...

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de lei:

                                               I – Aos Deputados Estaduais;

*§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de
leis que disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente
da União e Estados, previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida,
concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.
*Acrescido pela Emenda Constitucional nº 61, de 19 de dezembro de 2008
– D.O. de 15.01.09.

 

                        O encaminhamento do Projeto, sob a ótica do resguardo constitucional, em nada afronta o
princípio da separação dos poderes, posto que regular é a previsão de tal projeto, o que inviabiliza, por
conseguinte, a invocação de vício de iniciativa, notadamente pela ausência da matéria em espécie nas
disposições do § 2º do art. 60 da Constituição Estadual, explicitando que não há reserva de competência
ao Governador para iniciar o trâmite da matéria e, por consequência, óbice ao seu regular trâmite.

                        No âmbito do Regimento Interno desta Casa Legislativa (Resolução 389 de 11/12/96 -
D.O. 12.12.96), por conseguinte, invoca-se o disposto nos artigos art. 48, I, e 196, inciso II, alínea “b”,
que comprova ser a matéria em análise pertencente ao campo temático sobre o qual a Comissão de
Constituição, Justiça e Redação tem competência para se manifestar, senão vejamos:

“Art. 48. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos
temáticos ou áreas de atividades:

I - Constituição, Justiça e Redação:

a) aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Assembleia
ou de suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)
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                        Assim, considerando a obediência às normas constitucionais e estaduais norteadoras do
processo legislativo e que a espécie normativa (lei ordinária) é adequada para tratar do tema, visto que a
matéria em apreço se insere no campo residual, por não se enquadrar dentre aquelas que são de
competência exclusiva do Poder Executivo, nos manifestamos pela admissibilidade
jurídico-constitucional da proposição, especialmente pelo fato de atender, ainda, aos ditames do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

III - PARECER DO RELATOR:

                        Face ao exposto, constatado que a redação do Projeto de Lei n° 355/2022 se encontra em
consonância com a legislação referenciada, emito PARECER FAVORÁVEL à presente proposição.

DEPUTADO ACRISIO SENA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  14/12/2022 12:05:19  Data da assinatura:  14/12/2022 12:05:25

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Modificativa 01/2022

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL À EMENDA MODIFICATIVA DE N° 01/2022

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  14/12/2022 15:15:24  Data da assinatura:  14/12/2022 15:15:31

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
14/12/2022

PARECER À EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2022 AO PL
355/2022.  

 

I – RELATÓRIO     

Trata-se de Emenda ao Projeto de Lei 355/2022, de autoria do Deputado Nizo Costa, cujo
objetivo geral é "INSTITUIR NO ÂMBITO DO ESTADO NO CEARÁ, O DIA DA
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O ACOLHIMENTO FAMILIAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.” 

É o relatório.

 

II - ANÁLISE 

Não existe óbice em relação à propositura da Emenda Modificativa 001/2022 de autoria do
Deputado Júlio César Filho, haja vista o amparo legal previsto no art. 223, § 3° do Regimento
Interno.

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação. 

[...]

§ 3º Emenda Modificativa é a que altera outra proposição,
sem modificá-la substancialmente.

 

III – VOTO
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Destarte, somos pelo  PARECER FAVORÁVEL à Emenda Modificativa de n° 01/2022 de
autoria do r. Deputado Júlio César Filho. 

É o parecer, salvo melhor juízo.         

 

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/12/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

25ª REUNIÃO ORDINÁRIA   Data 13/12/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  15/12/2022 08:54:40  Data da assinatura:  15/12/2022 09:52:44

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/12/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 86ª (OCTOGESIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 130ª (CENTESIMA TRIGESIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 131ª (CENTESIMA TRIGESIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E CINQUENTA E SETE

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O
ACOLHIMENTO FAMILIAR.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica instituído o Dia Estadual da Conscientização sobre Acolhimento Familiar, a
ser comemorado, anualmente, no dia 20 de dezembro.

Ad. 2.° O Dia Estadual da Conscientização sobre o Acolhimento Familiar tem como
objetivo conscientizar e apoiar estratégias sobre a importância do acolhimento e da proteção
temporária de crianças e adolescentes que se encontrem em situação de abandono ou que tenham seus
direitos ameaçados ou violados no contexto familiar.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

14 de dezembro de 2022.

~ ~ ((~~ ~ DEP. EVANDRO LEITÃO
\I / PRESIDENTE

~::Z~r~a ‘ÇZL - DEP. FERNANDO S~TANA

l.° VICE-PRESIDENTE

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE

,ftc_.~ >‘1~ DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIIc~ AMORIM
3•~ SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.270, de 21 de dezembro de 2022.
(Autoria: Guilherme Landim)

DENOMINA HILTON VARELA CORTEZ A ADUTORA DO AÇUDE UBALDINHO PARA A ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA DA CAGECE NO MUNICÍPIO DE CEDRO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Hilton Varela Cortez a adutora do açude Ubaldinho para a Estação de Tratamento da Cagece, construída pelo Governo do 

Estado do Ceará, no Município de Cedro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.271, de 21 de dezembro de 2022.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA MANOEL BASÍLIO RIBEIRO O TRECHO DA CE-528 QUE SE INICIA NO ENTRONCAMENTO 
COM A BR-116 ATÉ O DISTRITO DE CARNAÚBA NO MUNICÍPIO DE JARDIM.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Manoel Basílio Ribeiro o trecho da CE-528 que se inicia no entroncamento com a BR-116 até o Distrito de Carnaúba no 

Município de Jardim.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.272, de 21 de dezembro de 2022.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA RAIMUNDO FALCÃO LIMA O TRECHO DA CE QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE MORADA 
NOVA AO DISTRITO DE JUAZEIRO DE BAIXO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Raimundo Falcão Lima o trecho da CE que liga a sede do Município de Morada Nova ao Distrito de Juazeiro de Baixo.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.273, de 21 de dezembro de 2022.
(Autoria: Nizo Costa)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O ACOLHIMENTO FAMILIAR.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual da Conscientização sobre o Acolhimento Familiar, a ser comemorado, anualmente, no dia 20 de dezembro.
Art. 2.º O Dia Estadual da Conscientização sobre o Acolhimento Familiar tem como objetivo conscientizar e apoiar estratégias sobre a importância 

do acolhimento e da proteção temporária de crianças e adolescentes que se encontrem em situação de abandono ou que tenham seus direitos ameaçados ou 
violados no contexto familiar.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de dezembro de 2022.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.274, de 21 de dezembro de 2022.
(Autoria: Marcos Sobreira)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO FISIOTERAPEUTA E DO TERAPEUTA OCUPACIONAL.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional, a ser celebrado anualmente no dia 13 de outubro no Estado 

do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de dezembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.275, de 22 de dezembro de 2022.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Esta Lei estima a receita do Estado para o exercício financeiro de 2023 no montante de R$ 36.472.896.251,00 (trinta e seis bilhões, quatro-
centos e quarenta e setenta e dois milhões, oitocentos e noventa e seis mil, duzentos e cinquenta e um reais) e fixa a despesa em igual valor, compreendendo, 
nos termos do art. 165, § 5.º, da Constituição Federal, do art. 203, § 3º da Constituição Estadual e da Lei Estadual n.º 18.159, 15 de julho de 2022, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2023:

I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Estado, do Ministério Público e Defensoria Pública, a seus fundos, órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública Estadual direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, e estatais dependentes;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e os órgãos a ele vinculados, da Administração Pública Estadual direta e 
indireta, bem como os fundos e as fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público;

III - o Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais controladas não dependentes em que o Estado, direta ou indiretamente, detém a maioria 
do capital social com direito a voto.
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